Lei nº 368, de 20 de maio de 2005.
Autoriza o  Poder Executivo a  firmar  Convênio com  o BANCO DO BRASIL S.A., BB LEASING S.A., ARRENDAMENTO MERCANTIL visando a operacionalização de Programa de Empréstimos e/ou Financiamentos pessoais aos Servidores Municipais, e dá outras providências.

 

Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o  BANCO DO BRASIL S.A., BB LEASING S.A., ARRENDAMENTO MERCANTIL visando conforme Minuta em anexo, que passa a fazer parte desta Lei, visando operacionalizar Programa de Empréstimos e/ou financiamentos aos Servidores/Funcionários Públicos Municipais.

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DO PREFEITO, 20 de maio de 2005.






  Alcido Lindemann






  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
